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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Oficios, por meio dos quais essa Colenda

Càmara encaminha-nos os autógrafos de Projetos de Leis, de autoria do Executivo

Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência vias da legislação

e cópia da respectiva publicação no site

diariomunicipal.org/mtlamm, apensas, descritas a seguir:

www.amm.org.br

Ordem

01

Ofício do
Legislativo no

96912022-SL/CMC

Protocolo
PMC

16.53912022
de 1410712022

Projeto de Lei no

061 de 2410612022

Lei no

3.092, de 18/0712022

Ementa/Referência
Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Especial de Assuntos Estratégicos e dá outras providências.

Publicação junto 
^AMM

Edição 4.035
de2910712022
p.291
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02

Ofício do
Legislativo no

97212022-SL/CMC

Protocolo
PMC

17.34312022
de2610712022

Projeto de Lei n"

059 de 2010612022

Lei no

3.095, de2710712022

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorizaçdo pora aberturo
Adicional Especial em favor da Prefeitura
Cáceres e dá outras providências.

de Crédito
Municipal de

Publicação junto à

AMM
Edição 4.034
de2810712022
p.219
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Projeto de Lei no

065 de 2110712022

Lei no

3.096, de2710712022

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em favor da Secretaria
Administração e dá outras providências.

de Crédito
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Publicação junto 
^AMM

Edição 4.034
de2810712022
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.088, DE 06 DEJULHO DE2022

"Dispõe sobre a regulamentação do art.6o, s 2o e art, 11, da Reso-
lução no 01 de 20 de abril de 2021, que versa sobre a utilização dos
veículos escolares para o transporte de estudantes da zona urbana e
rural dá outras providências."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prenogativas que lhe sáo estabelecidas pelo arl. 74,
inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 'lo Fica autorizada a aprovaçâo dos critérios para utilização de veÍcu-
los de transporte escolar adquiridos no âmbito do programa ,,Caminho 

na
Escola", para fins de transporte dos estudantes devidamente matriculados
e com frequência comprovada no lnstituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso- Campus Cáceres - professor Olegário Baldo.

Parágrafo único. Os critérios elencados no art. 11, da Resolução no O,l de
20 de abril de 2021 - FNDE, facultam ao poder público Municipal o trans-
porte de estudantes da zona urbana e da educação superior condicionado
à ausência de prejuÍzos ao atendimento dos estudantes residentes na zo-
na rural e matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico.

Art. 20 Para efeito desta Lei, consideram-se veículos de transporte escolar
adquiridos por meio da adesão junto ao Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação-FNDE, definindo o mesmo como veículo rodoviário
automotor de passageiros denominado como ônibus escolar.

Parágrafo único. Os abastecimentos, bem como a manutenção preventi-
va e corretiva serão de responsabilidade da lnstituição Educação Superior
do lnstituto Federal de Educaçáo, Ciência e Tecnologia do Campus de Cá-
ceres Professor Olegário Baldo, com peças, componentes e serviços de
mâo de obra.

Art. 30 A solicitação para a utilização do ônibus do programa ,,Caminho da
Escola" deverá ser dirigida à Coordenação de Transporte Escolar da Se-
cretaria Municipal de Educação, com no mínimo 1S (quinze) dias de ante-
cedência do início das aulas, informando as rotas estabelecidas e o quan-
titativo de estudantes que usarão o transporte escolar, bem como os horá-
rios de ida e volta diários e os turnos de funcionamento com a autorização
expressa da Direção Geral do Campus, providenciando aindaa relação no-
minal dos estudantes, devidamente assinado pelo Diretor do IFMT - Cam-
pus Cáceres.

Art. 40 O estudante, para fins do acesso ao transporte de que trata a pre-
sente Lei, além da expressa autorização prevista no artigo anterior, deverá
apresentar ao condutor do veículo, independentemente do trajeto, a car-
teira estudantil de uso individual, inhansferível.

Art. 50 O ônibus escolar deve cumprir as normas da legislação vigente, em
especial, o disposto na Lei no 9.503/97 - CTB, que trata da condução de
escolares, bem como obedecerá a requisitos básicos dos quais visam total
segurança e integridade dos alunos.

Art. 60 O uso dos veículos de transportê escolar elencados na presente
lei, deverá seguir estritamente a finalidade dos regramentos contidos na
Resolução no 01/21 -FNDE.

Parágrafo único. Caberá, de forma solidária, a fiscalizaçáo do estrito
cumprimento do disposto no programa "Caminho da Escola,,pela Coorde-
nadoria de Transporte Escolar da SME, bem como o IFMT deverá desig-
nar responsável, para a mesma finalidade.

Art. 70 A realização do transporte dos alunos do ensino superior estará
condicionada à expressa certificação emitida pela Coordenação de Trans-
porte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, de que não haverá
prejuízos aos alunos-público da rede municipal, dos ensinos básico e fun-
damental.

Art, 80 Os trajetos, linhas, dias, horários, bem como os casos omissos na
presente Lei poderão ser regulamentos por meio de Decreto ou Termo de
Cooperação Mútua entre os entes.

Art. 90 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0, com vigência
de 1 2 (doze) meses, podendo ser prorrogável por igual e sucessivo perÍo-
do, não superior a 60 (sessenta) meses.

Cáceres/MT, 06 de julho de 2022,

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipa!

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.092, DE 18 DE JULHO DÉ2022

"Dispõe sobre a autorização para abeÉura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Especial de Assuntos Estra-
tégicos ê dá outras providências."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,
inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, ao orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ í.440,18 (mil quatrocentos e quarenta reais e dezoito centa-
vos).

Art, 2" O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á a acobertar
despesas da Secretaria Municipal de Especial de Assuntos Estratégicos,
pelas inclusões de projeto, categoria econômica, grupo de natureza de
despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de re-
cursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programáticas:

urgao: UZ: Sf-C..-[4UNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ES-
TRATEGICOS

Unidade: 01:_SE_Q._MUNtotpAL ESPECtAL DE ASSUNTOS ES-
IRATEGICOS

Função: J4 - AdministraÇão
SubtunÇâo: 182 - Defesa Civil
Proqrama: 1OO2 _ GOVERNANÇA PUBLICA MUNiCIPAL
rroj/Atividade: r.055 - RECONSTRUÇAO DE |MOVE|S AT|NG|DOS pOR DE-

SASTRES NATURAIS
\,latureza da Des.
,esa Fonte de Recursos Valor

R§
4.4.90.93 lnde-
nizacóes e Res-
tituicões

(2.700) Outras Transferências de Convênios ou
lnstrumentos Congêneres da Uniáo 2,92

4.4.90.93 lnde-
nizacões e Res-
tituicões

í2.700) Outras TransferênCiás de Convênios ou
Instrumentos Congêneres da Uniáo - rendimen-
los de aplicacão

1.
$7,2e

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
'lo seráo cobertos com o SUpERÁV|T FINANCETRO apurado em balanço
pahimonial do exercÍcio anterior, conforme o que dispÕe o inciso l, do § 1o

do art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

Art. 40 A inclusáo de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-
dalidade de Aplicaçâo, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-
sa a integrar a Lei no 2.827, de 26 de dezembro de 2019-LOA/2020, Lei
no 2.82Q, de 24 de dezembro de 2019-LDO/2020 e Lei no 2.61 B, de .t g de
dezembro de 2017-PPN2O18-2021 e suas alteraçôes.

AÉ.5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Lei no 3.078, de 1 0 de junho de 2022.

Cáceres/MT, 18 de julho de 2022.

ANTÔNlA EL]ENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 3.092, DE 18 DE IULHO DE 2022

"Dispõe sobre a autorização para abertuÍa de Cré-
dito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Especial de Assuntos Estratégicos e

dá oukas providências./'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-
vas que lhe são estabelecidas pelo aÍt. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovou c cu sallciono a presentc Lci:

Art. 1o Fica aberto, ao orçamer-rto vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.440,18 (mil qua-
trocentos e quarenta reais e dezoito centavos).

Art. 2" O crédito preconizado no art. 1n desta Lei destinar-se-á a acobertar despesas da Secretaria Muni-
cipal de Especial de Assuntos Estratégicos, peias inciusÕes de projeto, categoria econômica, grupo de
natureza de despesa, rnodalidadc de aplicação, elernentos de despesas, fonte de recursos c tcrão as se-
guintes características finar-rceiras e funcional-programáticas:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1!,serão cobertos com o SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial ào exercício anterior, conforme o que dispõe o
inciso I, do § 1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320/ 64.

Art.4o A inclusão cle Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Modalidade de Aplicação, con-
tida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.827, de 26 cie dezembro cle 2019-
LOA/2020, Lei no 2.820, de 24 de dczembro de 2079-LDO/2020 e Lei n" 2.618, de 19 de dezcml:ro de
2017 -l'P A / 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor ua data de sua publicação, revogando a Lei no 3.078, de 10 de junho de
2022.

Cáceres/MI,18 de julho de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

l_Er N,'3.092 DFt 18 DE lULr rO DE 2022
Avenida Brasil n" 119 - CLIP-78.200.000 Fonc:(065) 3223-1-939

Bairro Jardirn Celeste - Cáccrcs - Mato Grosso.

@

aô

o
co

N
o€
co
TD

o
@ú
o
.s,o.o
o
o
o
C

€
.E
o
@o
ó
o
co

N
o
@
co
m
ô
@
uJ
o
§o§
O
.E
o

o
c
oo
o
op
@
o

aa<H
ôQ
F-o

uloú3
JO oU§z"LU3
u-i
?§AC

;.a
v§
'-@<à
.. o§ooo
3,pooo>
eO

o§

=e!oG>
.Eo
oO<rL

Orgão: 02 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉCICOS
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉCICOS
Função: 04 - Administração
Subfunção: 182 - Defesa Civii
Programa: 1OO2 - GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL
Proj/Ativi-
dade:

1.055 - RECONSTRUÇAO DE IMOVEIS ATINGIDOS pOR DESASTRES NA-
TURAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.93 Indenizaçoes e

Restituições
(2.700) Outras 'l'ransferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União

)q)

4.4.90.93 Indenizações e

Restituições
(2.700) Outras 'l'ransferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União - rendimentos de aplicação

7.437,26

1de1
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ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 3.095, DE 27 DE JULHO DE2022

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adiciona! Especi-
al em favor da Prefeitura Municipal de Cáceres e dá outras providên-
cias."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo arl. 74,
inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono e presentê Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. '1o desta Lei cobrirá despesas da pre-
feitura Municipal de Cáceres, pela inclusão de programa, categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos
de despesas, fonte de recursos e teráo as seguintes características finan-
ceiras e funcional-programática:

- MAN E ENC C/AS ATIV DA
A GERAL DO MUNICÍPIO

Ôrgão: ]2 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE AS-
JUNTOS ESTRATEGICOS

Unidade: )1 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE AS.
SUNTOS ESTRATEGICOS

F unÇao: 04 - Administração
SubfunÇão: '122 - AdministraÇáo Geral

Programa: 1002 - GOVERNANCA PUBLTCA MUNte[
PAL

Proj/Atívidade: 2.012 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA
ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

tlatureza da Despesa Fonte de Recursos úalor R$
3.1.90. 11 Vencimentos ey'antaqens Fixas - Pessoal
Sivil -

(2.500) Recursos náo Vinculados
Ce lmpostos

200.
100,00

Jrqao: )4 - SEC. MUNICIPAL DE FINAN.
)AS

Jnidade: ]1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EINANÇAS

lurçêq: )4 - Administração
ubfunção: 123 - Administracão Financeira

Programa: IUUZ - GUVERNANCA PUBLICA
VIUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.0í9 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SE-
SRETARIA DE FINANCAS

Naturêza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.1 .90,1 1 Vencimentos e Vanta-
cens Fixas - Pessoal Civil

(2.500) Recursos não Vincu- 1200.
tados de lmoostos 1000.00

urgao: 18 - SEC, MUNICIPAL DE TURISMO E
)ULTURA

Jnídade: )1 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURIS.
VIO E CULTURA

=unçáo: 14 - AdministraÇão
Subfunção: 122 - Administracão Gerâl

Programa: Lgg6: PROMOÇAO E FOMENTO DO TU-
1ISMO E DA CULTURA CACERENSE

Proj/Atividade: 2.066 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETA.
TIA DE TURISMO E CULTURA

Natureza da Despesa lFonte de necúiáôs lValornS

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 219 Assinado Digitalmente

3.1.90.11 ,?., ltZ.Oool Recursos náo Vinculados

órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

Unidade: ]1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER

:unÇão: - Desoorto e Lazer
SubfunÇão: tzz - Admtntstracão ceral
rrograma: 1OO9 - DESENVOLVIMENTO DO ESPOR.

TE MUNICIPAL
rrojiAtividade: 2.í07 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETA.

RIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
tlatureza da Despesa ronte de Recursos lvator Rt
3.1.90.1'l Vencimentos e Van-
laqens Fixas - Pessoal Civil

2.500) Recursos não Vinculadosl350.
le lmríostos 1000.00

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1o serão cobertos com o SUPERÁV|T FINANCEIRO apurado em balanço
patrimonial do exercÍcio anterior, conforme o que dispõe o inciso l, do § 1o

do art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de
23 de dezembro de 2021-LON2022, Lei no 3.01S, de 23 de dezembro
de 2Q21-lDOl2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2021-ppA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 27 de julho de 2022.

ANTÔNh ELTENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO . CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

cÁcEREs -JULH}2022

A presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuiçóes, conferidas pelo Decreto no. 144 de 30 de março de 2020, e
pelo Decreto no. 253 de 07 de maio de 2020;

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41, Seçáo V do Decreto no. 144
de 30 de março de 2020;

Torna pública a pauta de julgamento de processos para as sessões pú-
blicas do Conselho de Contribuintes de Cáceres, que ocorrerá por vídeo
conferência, conforme calendário abaixo:

Conforme parágrafo 20 do Artigo 42 do Decreto n".144 de 30 de março de
2020, que institui o Conselho de Contribuintes de Cáceres, poderá a par-
te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentação
oral de seus argumentos, desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas a contar da presente publicação.

lnformações complementares, bem como pedidos de participaÇão e/ou
sustentação oral poderáo ser feitas diretamente no processo eletrônico via
plataforma lDoc da Prefeitura de Gáceres ou por e-mail via conselhomu-
nicipaldecontribuintes@caceres. mt. gov.br.

DATA E HORA LINK DE ACESSO
21t07 - 17'.30 https ://meet.gooqle.com/rq m.teuf-sru

TEQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

1624t2021 Iugênio Florentino Muniz Nycollas Fernandes Almeida
( Rea prese nta cá o)

5002t2021 láceres Transportes e Servi-
:os Veiculares l TDA

fiago fluas Ferreira (Reapre-
sentacâot

]ATA E HORA LINK DE ACESSO
28107 - 17:30h nttps ://meet,google.com/scv-zkqt-qfa
)ROCESSO REOUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
11279t
2021

Ademir Rodri-
ques da Silva

Eliana da Silva Carvalho Duartes (com vistas
le Miriele Garcia Ribeiro de LimaI

1 8983/
2020

E. de Fátima
Torres Ladeia Eliana da Silva Carvalho Duarte
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPTO

LEI N' 3.095, DE 27 DE TULHO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Prefeitura Municipal de

Cáceres e dá outras providências."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogati-
vas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Prefeitura Municipal cle Cáceres,
pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplica-
ção, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programática:

LEI N" 3.095 DE 27 DE JULHO DF.2022
Avenida Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Orgão: 01- GABTNETE DO(A) PREFETTO(A)

Unidade: 01 - GABTNETE DO(A) PREFETTO(A)
Função: 04 - Administração
SubÍunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial
Programa: 1,002 - GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.005 - MAN E ENC C/AS ATIV DA PROCURADORTA GERAL DO

MUNICÍPIO
Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.L6 Outras Despesas Variáveis - Pessoal

Civil
(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos
300.000,00

Orgão: 02 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Função: 04 - Administração
SubÍunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1,002 - GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.0L2 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA ESPECIAL DE AS.

SUNTOS ESTRATÉGICOS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil
(2.500) Recursos não Vinculados
de Impostos

200.000,00

Orgão: 04 - SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Função: 04 - Administração
Subfunção: 123 - Administração Financeira

-1. de2
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Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o SUPE-

RAVIT FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme o que dispõe o

inciso I, do § l"o do art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64.

Art. 4' O Créclito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 3.0L6, de 23 de dezembro de 2021.-

LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 de dezembro de202L-LDO/2022 e Lei n" 3.0L4, cle 23 de dezembro de

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art.5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,27 dejulho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

LEI N" 3.095 DE 27 DE JULHODE2022
Avenida Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardinr Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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Programa: 1OO2 - GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.079 - MAN E ENC C/AS ATMA SECRETARIA DE FINANÇAS

Nafureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil
(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos

200.000,00

Orgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Unidade: 01 - SECRETARIA MLINICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 - Adrninistração Geral

Programa: 1006 - PROMOÇÃO E FOMENTO DO TURISMO E DA CULTURA CA-

CERENSE

Proj/Atividade: 2.066 - MAN E ENC C/AS ATIV DA SECRETARIA DE TURISMO E

CULTURA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil
(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 450.000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SECRETARIA MLINICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Função: 27 -Desporto eLazer

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1OO9 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.L07 - MAN E ENC C/AS ATMA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil
(2.500) Ilecursos não Vinculados de

Impostos

350.000,00

2 de2
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3,093, DE í8 DE JULHO DE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e
dá outras providências."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.
SO: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74,
inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Credito Adicional Especial no
valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais).

Art. 2" O crédito preconizado no art, 10 desta Lei cobrirá despesas da Se-
cretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística, pela inclusão de progra-
ma, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de
aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes
característlcas financeiras e funcional-programática:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1o serão cobertos com o SUpERÁVIT FINANCEIRO apurado em balanço
patrimonial do exercÍcio anterior, conforme o que dispõe o inciso l, do § 1o

do art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de
23 de dezembro de 2021-LON2O22, Lei no 3.015, de 23 de dezembro
de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 202í-ppA-
Quadriênio 2022-2025.

Art, 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 18 de julho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADOR]A GERAL DO MUNICTPIO
LEI NO 3.096, DE 27 DE JULHO OE2022

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adicionat Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Administração e dá outras
providências,"

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2.087.884,01 (dois milhÕes, oitenta e sete mil, oitocentos e oi-
tenta e quatro reais e um centavo).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas, pela
inclusáo de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos
e terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-programática:

urgâo: 07. SEC. MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E LOGISTICA

Jnidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IN.
FRAESTRUTURA E LOGiSTICA

:unçãoi 15 - Urbanismo
iubfunÇáo: 452 - Serviços Urbanos

Programa:
.1 

OO5 - INFMESTRUTURA E MOBILI-
DADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: 2,062 - Man e Enc c/os Serviços e Melhora-
mento de lnÍraestruturas Urbanas

Natureza da DesDesa Fonte de Recursos lValor R$
3.3.90.39 Outros Servicos Oe
Terceiros - Pessoa Juridica

12.500) Recursos não Vincula- 12.600.
Jos de lmpostos 1000.00

diariomun icipal.org/mVamm . www.amm.org.br 218 Assinado Digitalmente

.í16 - MAN DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO P/ COBERTURA DO

1.704-901) Transferência da União Referente a

do Bônus de Assinatura do

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1o serão cobertos com o EXCESSO DE ARRECADAçÃO, conforme dis-
posto no inciso ll do art. 43 da Lei Federal no 4.32011964.

Art.40 O Crédito Adicional Especialpâssa a integrar a Lei n0 3.016, de
23 de dezembro de 2021-LON2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro
de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de 2OZ1-ppA-
Quadriênio 2022-2025.

AÉ. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0.

Cáceres/MT, 27 de julho de 2022.

ANTÔN!A EL!ENE LIBERATO DlAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.094, DE 18 DE JULHO DE2022

"Dispõe sobre autorização para abeÉura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Loglstica e
dá outras provÍdências."

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo aft. 74,
inciso lV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cámara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhôes e quinhentos mil reais).

Art, 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Se-
cretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística, pela inclusão de progra-

ma, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de
aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e terâo as seguintes
características financeiras e funcional-programática:

órgáo: ]7 - SEC. MUNICIPAL DE INFMESTRUTU-
RA E LOGISTICA

Unidade: )1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
:STRUTURA E LOGISTICA

Função: I5 - Urbanismo
Subfunção: +52 - ServiÇos Urbanos

Programa: IOOS - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
JRBANA E RURAL

Proj/Atividade: 2.062 - MAN E ENC C/OS SERVTçOS E MELHO-
lAMENTO DE INFRAESTRUTURAS URBANAS

Natureza da Despesa :onte dê Recursos úalor R$
3.3.90.39 Outros Servicos
le Terceiros - Pessoa Jurí-
lica

2.500) Recursos não Vinculados
ie lmÉostos

2.500.
100,00

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
1o serão cobertos com o SUPERÁUT ftruAUCglRO apurado em balanço
patrimonial do exercÍcio anterior, conforme o que dispôe o inciso l, do § 1o

do art. 43 da Lei Federal no 4.320164.

AÉ.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de
23 de dezembro de 2021-LON2O22, Lei no 3.01S, de 23 de dezembro
de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.0'14, de 23 de dezembro de 2021-ppA-
Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 18 de julho de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N' 3.096, DE 27 DE TULHO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favoÍ da Secretaria Municipal
de Administração e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo aÍt.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal de Cácercs-M'f, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1"o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.087.884,01
(dois milhões, oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e um centavo).

Ãrt.2 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá clespesas, pela inclusão de Programa, ca-
tegoria econômica/ grupo de natureza de despesa, rnodalidade de aplicação, elementos de despesas,
fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos com o
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, conforme disposto no inciso II do art. 43 da Lei Fecleral n"
4.320/1964.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO/2022 e Lei n" 3.0L4, de 23 de dezembro
de 2O21-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art.5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,27 dejulho de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

I_Ilt N" 3.096 DE 27 DE JULHO DE 2022
Avcnirla Brasil n'119 - CEP-78.200.000 Fonc:(065) 3223-^t939

Bairro Jardim Celcstc - C;iceres - Mato Grosso.

o
I

í
@o
ô
O)o
@o
too

o
.q)
!.o
o
o
0)
E
o
.s
o
o
L!

Í
@ooô
oo
@o
c0o
tú

o
õo
§o
'tr
o

!
E
oo
o
oE
a
o

AQ<H
:,\(Jô
Fa<E
0a!
TIJ Oú3
JOuHz-

?6\C

=6U6

<!
.. o
õ!o§@p
o6o>
rO
o6
O-Oo6>C-'õ l:
@§<(L

Orgão: 03 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1OO2 - GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.1L6 - MAN DO PLANO DE AMORTIZAçÃO p/ COBERTURA

DO DÉFICIT ATUARIAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.91.97 Aporte para Cobertura
do Déficit Atuarial

(1.7 0 4-9 01) Transf erência da Uni ã o l{ef erente
a Compensações Financeiras pela Exploração
de Ilccursos Naturais- Transferência da
União Referente a Cessão Onerosa do Bônus
de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.885/2019).

2.087.884,01

1de1
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